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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO N° 21/2026 

DISPENSA N° 17/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga de extintores e testes 

hidrostáticos para a Câmara Municipal de Jaguariúna/SP. 

 

Contratado(s): W. F. EXTINTORES LTDA 

 

Valor global da contratação: R$ 835,00 (oitocentos e trinta e cinco reais). 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador de despesas, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõe, 

 

Itens Quant Und. Descrições Valor Unitário Valor Total 

1 03 Und Pó Químico Seco BC 4 KG 40,00 120,00 

2 03 Und Pó Químico Seco BC 6 KG 50,00 150,00 

3 05 Und Água Pressurizada 10 L 28,00 140,00 

4 03 Und CO² 6 KG 70,00 210,00 

5 02 Und Pó Químico Seco ABC 6 KG 85,00 170,00 

6 03 Srv Teste Hidrostático 15,00 45,00 

 

 

 

Considerando a escolha da empresa W. F. EXTINTORES LTDA, CNPJ n° 13.245.058/0001-47, endereço R 

Guido Daldosso, Jardim Triunfo, Pedreira/SP. 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a dotação 

classificada 3.3.90.30.00 e 3.3.90.39.00  – Manutenção das Atividades Legislativas; 

 

Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta, nos termos do 

art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 

 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação específica de 

contratações diretas desta Câmara Municipal; 
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AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supra citada e DETERMINO que o Setor 

de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento de formalização da contratação 

(empenho) e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único, e no art. 94, da Lei 14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 30 de junho de 2026 

 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 

 


